
LEI Nº 5.697
DE 18 DE JULHO DE 2005,

Publicado no Diário Oficial No 24819, do dia 21/07/2005
Dispõe sobre a criação do Departamento Estadual de Infra-

Estrutura Rodoviária de Sergipe – DER/SE, e, em decorrência,
sobre a extinção do Departamento de Estradas de Rodagem do

Estado de Sergipe – DER/SE, e dá providências correlatas.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS

Seção V

Da Assessoria Geral de Apoio Técnico-administrativo

Art. 14. À Assessoria Geral de Apoio Técnico-administrativo – AGEATA, compete prestar 
assessoramento técnico-administrativo à Presidência e às demais Diretorias, no desempenho de suas
atribuições, e proceder à promoção, coordenação e execução das atividades de assessoria técnico-
administrativa ao DER/SE, nos assuntos relativos a coleta de dados, relatórios, informações, 
desempenho institucional, convênios, contratos e outros acordos; e executar outras atribuições 
correlatas ou do âmbito de sua competência, e as que lhe forem conferidas ou determinadas.

Parágrafo único. A Assessoria Geral de Apoio Técnico-administrativo é subordinada diretamente ao 
Diretor-Presidente do DER/SE, sendo dirigida pelo ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Assessoria Geral de Apoio Técnico-administrativo, escolhido, preferencialmente, 
dentre os servidores do DER/SE.


